RELATORIO

PROCESSOS: 48500.002515/03-29, 48500.001913/03-46 e 48500.002757/99-18.

INTERESSADO: Agentes do Setor Elétrico, Camara de Comercializagéo de Energia Elétrica— CCEE e
Operador Nacional do Sistema Elétrico — ONS.

RELATOR: Diretor .
RESPONSAVEL : SUPERINTENDENCIA DE ESTUDOS ECONOMICOS DO MERCADO.

ASSUNTO: Atualizagdo da curva do Custo do Déficit de energia elétrica e dos limites méximo e minimo
do preco do mercado de curto prazo.

DOSFATOS

A Resolucdo n°® 377, de 30 de julho de 2003, regulamenta a alteracdo da sistemética de
estabel ecimento do preco minimo do mercado de curto prazo (PLD_min).

2. A Resolucdo n° 682, de 23 de dezembro de 2003, estabelece procedimentos para
atualizacdo da curva do Custo do Déficit de energia elétrica e do preco méximo do mercado de curto
prazo (PLD_max), de que trata a Resolucdo GCE n° 109, de 24 de janeiro de 2002.

3. Conforme disposto nos instrumentos regul atorios acima mencionados, a curva do Custo do
Déficit de energiaelétrica, o PLD_min eo PLD_max dever&o ser atualizados anualmente e terdo validade
entre a primeira e a Ultima semana operativa de pregos de cada ano (ano A), inclusive.

4, Os paréametros para a atualizagdo do Custo do Déficit de energia elétrica, do PLD_mineo
PLD_max sao:

() o preco estrutural da usina termoelétrica (UTE) mais cara, com capacidade instalada
maior que 65 MW, declarado no Programa Mensal de Operacdo — PMO para o més de
janeiro de cada ano (ano A);
(i) avariacéo do IGP-DI entre os meses de novembro de um ano (ano A-2) e novembro do
ano subsequente (ano A-1);
(i) o custo variavel da usina de Itaipu Binacional em US$/MWh, para de cada ano (Ano
A); e
(iv) a média geométrica da taxa de cambio do Ddlar americano (US$) do ano anterior (Ano
a-1).
5. A Resolucdo Homologatdria n® 286, de 23 de dezembro de 2004, homologa a curva do
Custo do Déficit de energia elétrica, o PLD_min e 0 PLD_max, com validade entre a primeira e a tltima
semana operativa de precos de 2005.

6. O Despacho n°® 1, de 3 de janeiro de 2005, atualiza o PLD_min, com validade entre a
primeira e a Ultima semana operativa de pregos de 2005.

7. A ANEEL, por intermédio do Oficio n® 563/2005-SEM/ANEEL, de 06 de dezembro de
2005 (Doc. SIC n° 48530.136860/05-00), solicitou que Itaipu informasse a esta Agéncia o valor do Custo
Varidvel daUsinade Itaipu Binacional, em US$/ MWh, a ser adotado para 0 ano de 2006.



8. Faco constar desse relatdrio a minuta da Resolucdo Homologatoria que atualiza a curva do
Custo do Dé€ficit de energia el étrica e os limites maximo e minimo do preco do mercado de curto prazo.

0. E o relatério.

Brasilia, 19 de dezembro de 2005.

Diretor



